
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dispõe sobre autorização para desapropriar -
terreno de propriedade do Sr. Dr. ALBERTO O,H 
TlMBL.AD e dá outras providência.e.-

JOSÉ ANIANO MENEGON, Prefeito ~unicipal de Catiguá, nos ter 
~os do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar nº=9, de 31 
de dezembro de 1969, eanciona e promulga a seguinte lei aprovada. p~ 
la Câmara Municipal de Catiguá, em sua Seeeão de 24 de maio de 1973, 
conforme Resolução N9-26/73.-

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a devr~ 
priar, amig,vel ou judicialmente, o imóvel de propriedade do Sr. Dr. 
ALBERTO ORTEMJ3L.AD, consistente de um terreno situado nesta cidade -
de Catiguá, medindo 89,30 m.s de frente pela ru.a Qtiatro; 80,20 ms de 
frente para a Avenida Cinco; 89,30 ms pela l1ua Dois e finalmente, -
80,20 ms pela Avenida Tres, perfazendo uma área total de 7.161,86 -
metros quadrados.-

Artigo 22 - Pica aberto na Contadoria da Prefeitura Munici
pal de Catiguá, um crédito especial da importância de Cr$-ll.OOO,OO-
(onze m:il cruzeiros).- : .- · 

Artigo 3~ - As despesas com a execução desta lei, ser ão co
bertas com os recursos provenientes da a.nu.lação parcial da seguinte 
verba orçamentária: 

VIII=SERVICOS URBANOS 
5-!W.as e Avenidas 

4000.94 DESPESAS DE CAPITAL 
4100.94 Investimentos 
4111.94 Prosseguimentos de Obras 

I=Pav.de vias pÚblicas-dot.204 ••••••••• Cr$-ll.OOO,OO • ._-/ 
Arti&o 4g - Esta lei entrará em•vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.-
Prefeitura Municipal de Cati~' o de 1973.-
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